
 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 14ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES,  
INSTITUÍDA NOS TERMOS DA LEI nº 12.527/2011, E DO DECRETO nº 7.724/2012.

 
No dia trinta e um do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, a Comissão Mista de Reavaliação de
Informações (CMRI), instituída nos termos do § 1º do art. 35 da Lei nº 12.527/2011 (LAI), e do Decreto nº
7.724, de 2012, reuniu-se em sessão especial reservada no Palácio do Planalto, em Brasília/DF, com a
participação do representante da Casa Civil da Presidência da República - CC, Caio Castelliano de
Vasconcelos, que a presidiu; da representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJ, Maria
das Graças Gonçalves Almeida; do representante do Ministério das Relações Exteriores - MRE,  Marcos
Arbizu de Souza Campos; do representante do Ministério da Defesa - MD, Valter Borges Malta; do
representante do Ministério da Fazenda - MF, Carlos Augusto Moreira Araújo; da representante do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, Maria Fernanda Nogueira Bittencourt; do
representante do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República - GSI,  Cesar Leme
Justo; do representante da Advocacia-Geral da União - AGU, Francis Christian Alves Scherer Bicca; do
representante do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, Gilberto Waller
Junior; e dos convidados Marco Aurélio Costa e Caio Sena de Paula, da Diretoria de Tecnologia da
Secretaria de Administração da Presidência da República - DITEC; para: (i) realizar revisão de ofício da
classificação de informação; e (ii) outros  assuntos. Iniciados os trabalhos ocorreram as seguintes
deliberações:
(1) Revisão de ofício de informações classificadas:
I - A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no exercício da competência prevista no Art. 47,
inciso I, do Decreto nº 7.724/2012, sobre o CIDIC nº 00180.000021/2014-
68.S.05.12/03/2010.12/03/2025.S constante no Relatório de Avaliação de Documentos Sigilosos do
Gabinete de Segurança Institucional, encaminhados a esta CMRI por meio do Ofício nº 67/GSI/PR, de
21/12/2016, decidiu, por unanimidade, pela manutenção da classificação nos termos do voto do Relator,
com fundamento legal no inciso VIII do art. 25, do referido Decreto, conforme consignado na Decisão nº
47/2018/CMRI/SE/CC-PR.
(2) Outros assuntos:
I -  A Secretaria-Executiva da CMRI, em cumprimento ao disposto no inciso III do art. 5º do Regimento
Interno (Resolução CMRI nº 1/2012), deu ciência aos membros da Comissão do quantitativo de Termos de
Classificação de Informações sigilosas sob sua custódia e apresentou dados acerca da situação atual da
Revisão de Informações Classificadas; 
II - O convidado Marco Aurélio Costa apresentou a arquitetura de segurança da nova versão do Sistema
TCI; e
III - O presidente agradeceu a presença, os esclarecimentos e o empenho da equipe de desenvolvedores da
DITEC que, além do apoio irrestrito aos usuários do atual Sistema TCI, desenvolveu uma nova versão do
sistema, promovendo ajustes e ampliando requisitos operacionais e funcionalidades, de modo
a oferecer aos órgãos e aos membros da Comissão uma ferramenta moderna de gestão de tratamento de
informações classificadas.
Sem mais assuntos, a reunião foi encerrada.
 
Retificação: Na Ata da 13ª Reunião Especial e na Decisão nº 563/2017/CMRI/SE/CC-PR, de 21 de
dezembro de 2017, onde se lê “por unanimidade dos presentes, conhecer do recurso de pedido de



desclassificação, e no mérito não lhe dar desprovimento”, leia-se “por unanimidade dos membros,
conhecer do recurso de pedido de desclassificação, e no mérito não lhe dar provimento”.
 

Documento assinado eletronicamente por Caio Castelliano de Vasconcelos, Presidente Suplente da
CMRI, em 05/02/2018, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moreira Araujo, Membro Suplente da
CMRI, em 07/02/2018, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Waller Junior, Membro Suplente da CMRI, em
07/02/2018, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por César Leme Justo, Membro Suplente da CMRI, em
07/02/2018, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Fernanda Nogueira Bi�encourt, Membro Suplente
da CMRI, em 07/02/2018, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Arbizu de Souza Campos, Membro Suplente da
CMRI, em 07/02/2018, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria das Graças Gonçalves Almeida, Membro Suplente
da CMRI, em 07/02/2018, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francis Chris�an Alves Scherer Bicca, Membro Suplente
da CMRI, em 07/02/2018, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valter Borges Malta, Membro Suplente da CMRI, em
07/02/2018, às 22:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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